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PORTARIA 13/2022 - BJL-GAB/BJL-DG/RET/IFBAIANO, de 16 de

fevereiro de 2022

Re�fica a Portaria nº 8, de 25 de janeiro de 2022, que
"cons�tui Grupo Gestor do Núcleo de Estudos Afro-Brasileiros
e Indígenas (NEABI) Local do IF BAIANO - Campus Bom Jesus
da Lapa".

  

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO -O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO -

CAMPUS BOM JESUS DA LAPA, CAMPUS BOM JESUS DA LAPA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 446, de 19/03/2018,

publicada no D.O.U. de 20/03/2018, Seção 2, página 22, de acordo com as disposições con�das do Regimento

Geral do IF Baiano e na Portaria nº 2.564/2018 – RET-GAB/IFBAIANO, de 26/09/2018, e suas alterações,

CONSIDERANDO:

- o teor do Despacho 269201 constante no processo SUAP 23328.250078.2022-08;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º  Re�ficar a PORTARIA 8/2022 - BJL-GAB/BJL-DG/RET/IFBAIANO, de 25 de janeiro de 2022, que

cons�tui Grupo Gestor Local do Núcleo de Estudos Afro-Brasileiros e Indígenas (NEABI) do IF BAIANO - Campus

Bom Jesus da Lapa, conforme errata a seguir:

No quadro do Art. 1º, ONDE SE LÊ:

“

(...)

Eline Almeida

Santos

Professor de Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico
2113265

Coordenador

Suplente

(...)

" 

LEIA-SE: 

"

(...)



Eline Almeida

Santos

Professor de Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico
3162707

Coordenador

Suplente

(...)

"

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a 25 de

janeiro de 2022.
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